
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1097369 - RS 

(2017/0104214-0)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : CARMELINDA GONCALVES DO CARMO 

ADVOGADOS : ANDRÉA BUENO MAGNANI MARIN DOS SANTOS  - 

DF018136 

    LÚCIO FERNANDES FURTADO  - RS065084 

    ANDRE LUIS SOARES ABREU  - RS073190 

AGRAVADO  : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D 

ADVOGADOS : WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO  - RJ066862 

    RAFAEL FERNANDES ESTEVEZ  - RS045863 

    PRISCILA FEIJÓ MYLIUS  - RS062261 

    RAFAEL CORREA DE BARROS BERTHOLD  - RS062120 

    RICARDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO  - RS064834 

    ROBERTA DE OLIVEIRA SILVA  - RS082560 

    RENATA BIGARELLA ZUGNO  - RS102839 

    LAIZA LONGARAY REIS  - RS095191 

    JÚLIA BORDIN JOHNSON  - RS086890 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. 1. APRECIAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. 2. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO E DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 3. PRETENSÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ORIUNDO DE PENSÃO POR MORTE. 

CONCLUSÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS FUNDADA NA LEGISLAÇÃO LOCAL. 

SÚMULA 280/STF. 4. HONORÁRIOS RECURSAIS NO AGRAVO INTERNO. 

DESCABIMENTO. 5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência pacífica desta Casa dispõe que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, 

em recurso especial, o exame de eventual ofensa a dispositivo da Constituição Federal, ainda que 

para o fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo 

Tribunal Federal (AgInt nos EREsp 1.082.463/DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 

Segunda Seção, julgado em 18/12/2018, DJe 1º/2/2019).

2. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questões relevantes para a solução da 

lide, de forma fundamentada, não havendo se falar em negativa de prestação jurisdicional.

3. O exame de normas de caráter local é inviável no âmbito do recurso especial, em virtude da 

vedação prevista na Súmula 280 do STF, segundo a qual "por ofensa a direito local não cabe 

recurso extraordinário".

4. Não cabe a condenação ao pagamento de honorários advocatícios recursais no âmbito do 

agravo interno, conforme os critérios definidos pela Terceira Turma deste Tribunal Superior – 

nos EDcl no AgInt no REsp 1.573.573/RJ, desta relatoria, julgado em 4/4/2017, DJe de 

8/5/2017.

5. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Documento: 97004193 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça
Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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